LEI Nº. 3032 DE 07 DE MAIO DE 2013.

DISPÕE SOBRE INCENTIVO AO ESCOAMENTO DA SAFRA AGRÍCOLA E MELHORIA NA PRODUTIVIDADE RURAL.

Paulo Zilio, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo para o escoamento da safra agrícola e para a melhoria na produtividade rural, obedecidos aos critérios estabelecidos nesta Lei. 


Art. 2º - O incentivo será concedido à vista de requerimento dos interessados, indicando o local e o número aproximado de horas-máquina, bem como a apresentação de Talão do Produtor.


Parágrafo Único – A concessão do benefício fica condicionada à negativa de débito do produtor rural, junto à Fazenda Municipal.


Art. 3º - O incentivo para o escoamento da safra agrícola e melhoria na produtividade rural consiste no subsídio de valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do custo da hora-máquina, para os serviços prestados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, limitado a oito (08) horas por produtor rural, anualmente.


Art. 4º - Cabe à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente a coordenação do programa, bem como a elaboração de relatórios dos serviços executados aos produtores beneficiados.


Parágrafo Único - Fica a Secretaria, supra mencionada, obrigada a apresentar os relatórios semestrais à Câmara Municipal de Vereadores e, não o fazendo, a presente lei cessa sua validade.


Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria e suficiente, consignada no orçamento anual da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.


Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº. 2877, de 1º de dezembro de 2010.

GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de maio de 2013.

                                 PAULO ZILIO

Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

